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PORTARIA Nº 2318/2013

 

DESIGNA O VICE-PREFEITO FABIO FREDERICO WENTZ
PARA RESPONDER PELA SMAF.

 

          O PREFEITO MUNICIPAL DE BROCHIER, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas no artigo
61, II pela Lei Orgânica do Município, DESIGNA o Sr. FABIO FREDERICO WENTZ, para responder pela Secretaria
Municipal de Administração e Fazenda, conforme Lei nº 794/2002 e LC 03/2005, que dispõe sobre a Estrutura
Administrativa do Município e suas alterações, para substituir o Sr. Clóvis Augusto Kerber por motivo de férias, no
período de 01 de agosto a 14 de agosto de 2013.

 

                   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BROCHIER, 30 DE JULHO DE 2013.

                                                        

                                                                                Romeo Emílio Bauer

                                                                                  Prefeito Municipal

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

 

       Clóvis Augusto Kerber

Sec. Mun. Administração e Fazenda
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Anexos

http://www.brochier.rs.gov.br/uploads/legislacao/2588/B21d1qUZkyShIXHVfxk2OaDzwXhsODiE.pdf

http://www.brochier.rs.gov.br/uploads/legislacao/2588/B21d1qUZkyShIXHVfxk2OaDzwXhsODiE.pdf

